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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Diretoria Geral Presidência do IPPLAM


Diretoria de Pesquisa e Gestão da Informação do IPPLAM
Av. XV de Novembro, 701, 3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR,

CEP 87013-230 Telefone: (44) 3221-1658 

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00007297/2021.63
 
  

Em suma, trata-se de solicitação de revitalização da Praça Vereador Oswaldo Vieira, localizada na Zona 07,
quadra 119A, lote 000, cadastro imobiliário nº 7276900.

Conforme listagens de estudos e/ou projetos em andamento encaminhadas a esta diretoria pela SEMOB, na
data de 08 de outubro de 2021 e pela SEMOP, na data de 06 de janeiro de 2021, informamos que não consta
nesta Prefeitura Municipal previsão e/ou projeto de revitalização em andamento para o referido local.

Temos a informar que nesta praça foi instalado, em julho de 2020, um parquinho modular. Cumpre informar
ainda que, em um raio de 500m em relação a este lote existem os equipamentos de lazer que estão instalados
na Praça Monsenhor Bernardo Cnudde, que consistem em uma quadra esportiva e um parque de cordas, e os
equipamentos que estão instalados na Praça Santo Antônio, que consistem em uma quadra esportiva, uma ati
e um parquinho.

Compete a este Instituto apenas coordenar, avaliar, estudar e propor os planos e projetos, visando atender as
questões urbanísticas e subsidiar as decisões da Administração Pública, respaldando-a tecnicamente com
estudos urbanísticos. Sendo o que tínhamos de informação neste momento acerca deste tema, colocamo-nos
a disposição para outros esclarecimentos, renovando os votos de estima e apreço.

 

 

Maringá, 17 de Dezembro de 2021.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruna Costa de Freitas Donadon Leal Lima, Arquiteto (a),
em 17/12/2021, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0090745 e
o código CRC 8DE22B0E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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